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– CFOPs 1551, 2551 e 3551, subtraídos do valor contábil de 
suas devoluções, vendas e transferências para outros estados, 
lançadas em GIA nos CFOPs 5551, 5553, 6551, 6552, 6553, 
7551 e 7553.

§ 2º - Para o cálculo do VCCI serão considerados os valores 
contábeis lançados em GIA nos CFOPs 1101, 1102, 1111, 1113, 
1116, 1117, 1118, 1120, 1121, 1122, 1124, 1125, 1128, 1132, 
1135, 1159, 1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 1257, 1301, 
1302, 1303, 1304, 1305, 1306, 1351, 1352, 1353, 1354, 1355, 
1356, 1360, 1401, 1403, 1407, 1456, 1501, 1551, 1556, 1651, 
1652, 1653, 1931, 1932, 3101, 3102, 3126, 3127, 3128, 3129, 
3301, 3551, 3556, 3651, 3652, 3653 e 3930, subtraídos dos 
valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 5201, 5202, 5205, 
5206, 5207, 5210, 5214, 5216, 5410, 5411, 5413, 5503, 5553, 
5556, 5557, 5660, 5661, 5662, 7201, 7202, 7211, 7553 e 7930.

§ 3º - Para o cálculo do VCCT serão considerados os valores 
contábeis lançados em GIA nos CFOPs 1101, 1102, 1111, 1113, 
1116, 1117, 1118, 1120, 1121, 1122, 1124, 1125, 1128, 1132, 
1135, 1159, 1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 1257, 1301, 
1302, 1303, 1304, 1305, 1306, 1351, 1352, 1353, 1354, 1355, 
1356, 1360, 1401, 1403, 1407, 1456, 1501, 1551, 1556, 1651, 
1652, 1653, 1931, 1932, 2101, 2102, 2111, 21113, 2116, 2117, 
2118, 2120, 2121, 2122, 2124, 2125, 2126, 2128, 2132, 2151, 
2152, 2153, 2154, 2159, 22151, 2252, 2253, 2254, 2255, 2256, 
2257, 2301, 2302, 2303, 2304, 2305, 2306, 2351, 2352, 2353, 
2354, 2355, 2356, 2401, 2403, 2407, 2408, 2409, 2501, 2551, 
2556, 2557, 2561, 2652, 2653, 2658, 2659, 2932, 2932, 3101, 
3102, 3126, 3127, 3128, 3129, 3301, 3551, 3556, 3651, 3652, 
3653 e 3930, subtraídos dos valores contábeis lançados em GIA 
nos CFOPs 5201, 5202, 5205, 5206, 5207, 5210, 5214, 5216, 
5410, 5411, 5413, 5503, 5553, 5556, 5557, 5660, 5661, 5662, 
6251, 6252, 6253, 6257, 6410, 6411, 6413, 6503, 6553, 6556, 
6557, 6660, 6661, 6662, 7201, 7202, 7211, 7553 e 7930.

DA AUTORIZAÇÃO
Artigo 12 - Serão considerados os pedidos de adesão 

protocolados por empresas com Limite ProAtivo superior a R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

Artigo 13 - O Valor Autorizado preliminar atribuído ao 
requerente corresponde ao menor entre os seguintes valores:

I – somatório do Valor Reservado no sistema eCredAc nos 
termos do artigo 8º para todos os estabelecimentos da empresa;

II – o Limite ProAtivo;
III – o valor máximo por empresa disposto no artigo 4º.
Parágrafo único – Quando couber, o Subsecretário da Recei-

ta Estadual decidirá sobre a distribuição do valor autorizado 
preliminar entre os estabelecimentos da empresa.

Artigo 14 - O Valor Autorizado será apurado de forma que o 
Limite Global previsto para a rodada seja observado, conforme 
o disposto no § 1º do artigo 1º da Resolução SFP 12, de11 de 
março de 2022.

Parágrafo único - Para atender ao disposto no “caput”, o 
Valor Autorizado preliminar, calculado nos termos do artigo 13, 
poderá ser reduzido mediante a aplicação do fator resultante da 
razão entre o limite global em relação ao somatório dos valores 
autorizados preliminares.

DAS ALÇADAS E DO CRONOGRAMA PARA TRANSFERÊNCIA 
DO LIMITE GLOBAL

Artigo 15 – O Subsecretário da Receita Estadual, nos termos 
do artigo 5º da Resolução SFP 67, de 29 de dezembro de 2021, 
também definirá, para cada estabelecimento o mês de referência 
em que as parcelas do valor autorizado poderão ser transferidas, 
respeitando-se os limites previstos no parágrafo único do artigo 
4º desta Resolução.

§ 1º - O cronograma para liberação da transferência dos 
valores autorizados será definido em ordem decrescente da 
razão entre o Limite ProAtivo – Lpro e o Valor Autorizado da 
empresa requerente, ressalvada a hipótese prevista no § 3º;

§ 2º - Para as empresas cujo Limite ProAtivo – Lpro seja 
igual ao valor autorizado, o cronograma para liberação da 
transferência de valores autorizados será definido em ordem 
decrescente do valor do Limite ProAtivo;

§ 3º - Caso o Valor Autorizado seja fracionado em 
mais de 6 (seis) parcelas, a primeira parcela deverá ser 
liberada no primeiro mês de referência do cronograma a 
ser estabelecido.

§ 4º - O valor total das transferências autorizadas nos 
pedidos atendidos não poderá ultrapassar o limite mensal 
disposto no § 2º do artigo 1º da Resolução SFP 12, de 11 de 
março de 2022.

§ 5º - Caso o valor total da transferência autorizada nos 
pedidos a serem atendidos em um determinado mês não alcance 
o limite mensal, a diferença será acrescida ao limite mensal do 
mês subsequente, conforme o disposto no § 3º do artigo 1º da 
Resolução SFP 12, de 11 de março de 2022.

§ 6º - O contribuinte interessado será comunicado pelo 
Domicílio Eletrônico do Contribuinte – DEC da decisão sobre os 
pedidos de adesão.

Artigo 16 - Deverão ser observadas, naquilo que não confli-
tar com esta portaria, as demais disposições da legislação, em 
especial o disposto na Portaria CAT 26/10, de 12 de fevereiro 
de 2010.

Artigo 17 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS
 Delegacia Regional Tributária da Capital I
 Notificação
Processo SFP-PRC-2021/18090
Interessado: RLF INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Inscrição Estadual. 123.848.638.110 - CNPJ 

08.638.526/0001-03 Endereço declarado: Avenida Ragueb Cho-
hfi ,1145, Jardim Tres Marias, São Paulo/SP, CEP 08.375-000.

Notificação de decisão sobre a defesa apresentada no 
Procedimento Administrativo de Constatação de Nulidade 
de Inscrição Estadual. NOTIFICAMOS o contribuinte acima 
identificado que o Delegado Regional Tributário da DRTC-I, 
com base na competência atribuída pelo § 1º do artigo 17 
da Portaria CAT-95/2006, alterada pela Portaria CAT-63/2016 
e tendo em vista a decisão exarada no Processo SFP-
-PRC-2021/18090, indeferiu a defesa apresentada, mantendo 
o Procedimento Administrativo de Constatação de Nulidade 
da Inscrição em sua íntegra. E ainda, tendo em vista a 
constatação da ocorrência da hipótese prevista no inciso I - 
Simulação de existência do estabelecimento ou da empresa, 
do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), devidamente 
apurada mediante procedimento administrativo, nos termos 
das manifestações da AFR autora dos trabalhos e documen-
tos juntados ao processo, e considerando a proposta formu-
lada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário da 
DRTC-I-Capital, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
18, inciso II da Portaria CAT 95/2006, alterada pela Portaria 
CAT 63/2016, DETERMINA o enquadramento na situação 
cadastral NULA, com efeitos a partir de 29/03/2019, do con-
tribuinte acima identificado.

Com fundamento no artigo 18, §1º, da Portaria CAT 
95/2006, são considerados inidôneos todos os documentos 
fiscais de emissão atribuída ao contribuinte acima a partir de 
29/03/2019.

Desta decisão caberá recurso ao Coordenador da Coorde-
nadoria de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência 
de Dados e Atendimento, sem efeito suspensivo, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, nos termos do artigo 19 da Portaria CAT 95/2006, 
alterada pela Portaria CAT 63/2016.

Artigo 3º - A transferência autorizada de crédito acumulado 
será feita mediante solicitação realizada no Sistema e-CredAc 
a partir de datas fixadas no cronograma a ser estabelecido nos 
termos do artigo 15.

Parágrafo único – As transferências autorizadas até 31 de 
outubro de 2022 e não efetuadas até 31 de dezembro de 2022 
serão canceladas, sendo o valor reservado restituído à conta 
corrente do estabelecimento no Sistema e-CredAc.

DO VALOR MÁXIMO AUTORIZADO
Artigo 4º - O valor máximo autorizado na presente rodada 

será de R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhões de 
reais) por empresa.

Parágrafo único – O valor autorizado de cada pedido de 
adesão poderá ser transferido em parcelas mensais de até R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais), salvo para o mês de 
novembro de 2022, quando será admitida uma parcela de até 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).

DO PEDIDO DE ADESÃO
Artigo 5º - O pedido de adesão deverá ser feito mediante 

o preenchimento da solicitação “Pedido de Transferência de 
Crédito Acumulado – 2º Rodada ProAtivo” disponível no 
Sistema de Peticionamento Eletrônico – SIPET, de que trata a 
Portaria CAT 83/20, de 23 de setembro de 2020, no endereço 
eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/, que deverá 
conter, no mínimo:

I - identificação do estabelecimento requerente;
II - CNPJ do destinatário do crédito acumulado;
III - o valor postulado;
IV - caso a solicitação não seja feita por meio de certificado 

digital da empresa, identificação e assinatura do representante 
legal do contribuinte detentor do crédito acumulado ou procu-
rador devidamente constituído;

V - procuração válida, assinada digitalmente, em favor do 
procurador solicitante, se for o caso.

Parágrafo único - O contribuinte poderá anexar documentos 
e informações complementares que entenda necessários para 
avaliação do pedido.

Artigo 6º - O estabelecimento requerente, detentor de 
crédito acumulado disponível, protocolará um único pedido de 
adesão para cada destinatário, com as informações relacionadas 
no artigo 5º, conforme disposto a seguir:

I - caso encaminhados diversos pedidos de adesão, o total 
solicitado pelos estabelecimentos requerentes deverá observar o 
limite máximo por empresa disposto no artigo 4º;

II - na hipótese de o estabelecimento requerente encaminhar 
mais de um pedido para o mesmo destinatário, apenas o último 
será considerado válido, ficando nulos todos os anteriores.

Artigo 7º - Os pedidos de adesão devem observar os 
seguintes requisitos:

I - a empresa requerente deve ter todos os estabelecimentos 
situados no Estado de São Paulo em situação regular no Cadas-
tro de Contribuintes de ICMS do Estado de São Paulo - CADESP 
na data de protocolo do pedido de adesão;

II - o estabelecimento identificado no pedido de adesão 
deve apresentar, na data de protocolo, saldo de crédito acumu-
lado apropriado disponível no sistema e-CredAc em valor igual 
ou superior ao valor postulado, não inferior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais);

III - a empresa requerente não deve ter débitos impedientes 
nos termos do artigo 82 do Regulamento do ICMS;

IV - a empresa requerente não deve apresentar omissão 
na entrega da Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA 
no período disposto no artigo 9º em nenhum de seus estabe-
lecimentos;

V - preenchimento de formulário específico disponível no 
SIPET com as informações constantes no artigo 5º;

VI - ter sido protocolado no prazo disposto no artigo 1º.
Parágrafo único - Pedidos que não atendam aos requisitos 

deste artigo serão indeferidos sumariamente.
Artigo 8º - Atendidas as condições estabelecidas no artigo 

7º, o menor valor entre o saldo disponível na conta corrente 
e-CredAc e o valor postulado será reservado na conta corrente 
do crédito acumulado, mediante registro específico em lança-
mento a débito no sistema e-CredAc, realizado pela autoridade 
competente, considerando-se o saldo disponível existente na 
data da reserva.

Parágrafo único - A autoridade fiscal que recepcionar o 
pedido deverá:

1 - juntar pesquisas de débitos impedientes, nos termos do 
artigo 82 do Regulamento do ICMS, consultando, quando for o 
caso, a Delegacia Regional Tributária de jurisdição do interessa-
do a respeito da suficiência de garantias apresentadas a débitos 
eventualmente existentes;

2 - juntar extrato da conta corrente de crédito acumulado 
constante no sistema e-CredAc, contendo a reserva prevista no 
“caput”;

3 - tomar as providências indicadas conforme a decisão 
relativa à admissibilidade do pedido, instruindo e arquivando 
o processo.

DO LIMITE PROATIVO
Artigo 9º - O Limite ProAtivo será apurado com base nas 

informações prestadas pelos contribuintes nas Guias de Infor-
mação e Apuração do ICMS – GIAs, constantes na base de dados 
tributários interna à Secretaria da Fazenda e Planejamento, com-
preendendo o período de 48 (quarenta e oito) meses encerrados 
em novembro de 2021.

§ 1º - Para o cálculo do Limite ProAtivo serão consideradas 
as operações do conjunto de estabelecimentos da empresa loca-
lizados em território paulista, desde o início de suas atividades, 
observado o período de apuração disposto no “caput”.

§ 2º - O limite ProAtivo não será calculado caso seja cons-
tatada omissão na entrega da GIA em qualquer dos estabeleci-
mentos da empresa no período disposto no “caput”.

Artigo 10 - O Limite ProAtivo do requerente é único e 
corresponde ao valor anual médio das aquisições destinadas 
ao ativo imobilizado, ponderadas no tempo e multiplicado pela 
razão entre compras internas e importações em relação às com-
pras totais do mesmo período de apuração.

Artigo 11 - Será aplicada a seguinte fórmula para determi-
nação do Limite ProAtivo – Lpro da empresa requerente:

Lpro = [∑ VCAIn * P] * [VCCI / VCCT] * [12 / N] - VA 

Onde:
Lpro: Limite ProAtivo;
VCAIn: Valor Contábil de Compra de bem destinado ao 

ativo imobilizado no mês n, considerado o período de apuração;
P: ponderador válido para o mês “n”, onde:
P = 1 entre o segundo mês imediatamente anterior e o 

décimo terceiro mês anterior ao da data de protocolo do pedido 
de adesão;

P = 0,75 entre o décimo quarto e o vigésimo quinto mês 
anterior ao da data de protocolo do pedido de adesão;

P = 0,5 para outras aquisições mais antigas;
VCCI: Valor Contábil das Compras, consideradas as opera-

ções internas e as importações de mercadorias, insumos e bens 
destinados ao ativo imobilizado, com desembarque e desemba-
raço em território paulista;

VCCT: Valor Contábil das Compras, consideradas todas 
as operações, incluindo as interestaduais, as internas e as 
importações de mercadorias, insumos e bens destinados 
ao ativo imobilizado, com desembarque e desembaraço em 
território paulista;

N: quantidade de meses que compõem o período de apu-
ração do Limite Lpro;

VA: Valor Autorizado no âmbito do Programa ProAtivo em 
rodadas previamente realizadas em 2022.

§ 1º - Para o cálculo do VCAIn serão considerados os valores 
contábeis lançados em GIA nos Códigos Fiscais das Operações 

 PENITENCIÁRIA ODON RAMOS MARANHÃO - 
IPERÓ

 Processo: 2022/10888
Valor do Contrato: R$ 8.500,00
Vigência do Contrato: 14/03/2022 à 31/03/2022
Extrato de Contrato
Contrato: 2022NE00474
Contratante: Penitenciária "Odon Ramos Maranhão" de
Iperó
Contratada: FLAVIO ANTONIO DO NASCIMENTO
Objeto: Contratação de Serviço para Conservação e Manu-

tenção de Bens Moveis e Equipamentos (Equipamento de Panifi-
cação - Amassadeira Espiral Glpaniz modelo AE-80L).

 PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ

 Portaria Nº 013/2022
O Diretor da Penitenciária II de Guareí, com fundamento no 

Decreto 51.517 de 29/01/2007, Artigo 27, Inciso VI, no uso de 
suas atribuições legais.

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para, sem prejuízo de suas atividades, 

cargos ou funções, constituírem a Comissão de Avaliação e 
Credenciamento da Chamada Publica nº 001/2022, proces-
so SAP-PRC-2022/10818 – Código Único: 2022006389-2, os 
seguintes servidores da Penitenciária II de Guareí, em conformi-
dade com o Artigo 51 da Lei Federal 8.666/93, atualizada pelas 
Leis nº 8.883/94, nº 9.032/95 e nº 9648/98, Amanda Machado 
Albano, RG.22.751.792-1, CPF.198.211.268-98, Diretor II do 
Centro Administrativo; Ingrid de Aguiar Sousa, RG.44.987.964-
1, CPF.354.200.668-82 Diretor I do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos; Gloria Teles de Melo Meira, RG.28.160.124-0, 
CPF.177.315.178-96, Oficial Administrativo, sob a presidên-
cia do primeiro, consequentemente os demais membros que, 
automaticamente, integrarão a Comissão, obedecida à ordem 
de designação na ausência e afastamento do presidente que 
efetivará a Chamada Pública nº 001/2022. Objeto do Processo 
SAP-PRC-2022/10818 – Código Único: 2022006389-2, referente 
às despesas com Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifru-
tigranjeiros para o consumo dos sentenciados que cumprem 
pena nesta Unidade Prisional, no período de 01/04/2022 a 
30/06/2022, para atendimento do Programa Paulista da Agricul-
tura de Interesse Social – PPAIS.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE 
PACAEMBU

 Centro de Detenção Provisória II de Pacaembu
Despacho nº 007/2022 de 14/03/2022
DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para devi-

da apuração dos fatos narrados no dia 10/03/2022, nos termos 
do artigo 1º da Resolução SAP nº 012 de 24 de janeiro de 2022 
e artigos 264 e 265 da Lei nº 10.261, de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar nº 942, de 06/06/2003, (Comunicado de 
Evento nº 037/2022 e PAP nº 251752/2022).

 PENITENCIÁRIA NESTOR CANOA - 
MIRANDÓPOLIS I

 Despacho nº 16, de 14/03/2022
DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para a 

devida apuração dos fatos ocorridos no dia 13 de março de 
2022, nos termos do §3º, do artigo 6º da Resolução SAP-12, de 
24/01/2022 e nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 1.361 de 21-10-2021. 
(Comunicado de Evento nº 142/2022 e PAP nº 251129/2022).

 PENITENCIÁRIA DE FLORÍNEA

 Despacho do Diretor, de 10/03/2022.
Determinando, a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 08/03/2022, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
0011/2022) - Despacho 026/2022. – SPdoc 235771/2022

 PENITENCIÁRIA WELLINGTON RODRIGO SEGURA 
- PRESIDENTE PRUDENTE

 Despacho do Diretor de 14-3-2022
Determinando a realização de Apuração Preliminar para 

averiguação dos fatos registrados no Comunicado de Sinistro nº 
001 de 08/03/22, nos termos do artigo 1º e art. 6º § 3º da Res. 
SAP-12, de 24.01.2022 e artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 6-6-2003 
(AP 249388/22).

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Retificação do D.O. de 12-03-2022 (página 127)
Na abertura do Pregão 009/2022, onde constou: "Oferta de 

Compra 381101380452022OC00009";
Leia-se: "Oferta de Compra 381101380452022OC00010".

 Fazenda e 
Planejamento
 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

 PORTARIA SRE 15, DE 14-03-2022
Disciplina a 2ª Rodada de Autorização para Transferência 

de Crédito Acumulado no âmbito do Programa de Ampliação de 
Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de Aquisições 
de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado – ProAtivo.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista 
o disposto no parágrafo único do artigo 84 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, no artigo 3º da 
Resolução SFP 67, de 29 de dezembro de 2021, e na Resolução 
SFP 12, de 11 de março de 2022, expede a seguinte portaria:

DO CRONOGRAMA E DO PERÍODO DA RODADA DE AUTO-
RIZAÇÃO

Artigo 1º - Os contribuintes do ICMS interessados, de qual-
quer setor econômico, poderão protocolar pedido de adesão à 2ª 
Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumula-
do no âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos 
a Contribuintes com histórico de Aquisições de Bens Destinados 
ao Ativo Imobilizado – ProAtivo no período de 15 de março de 
2022 até 08 de abril de 2022.

Artigo 2º - O Subsecretário da Receita Estadual decidirá 
sobre os pedidos de adesão válidos, com base nesta portaria e 
na legislação aplicável.

 PENITENCIÁRIA TENENTE PM JOSÉ ALFREDO 
CINTRA BORIN - REGINÓPOLIS I

 PENITENCIÁRIA “TENENTE PM JOSÉ ALFREDO CINTRA 
BORIN” DE REGINÓPOLIS

Comunicado
Empenho: 2022NE00317
Processo: SAP-PRC-2022/08360 (024/2022-PIREG)
Objeto: Pagamento de Despesas com SERVIÇOS GRÁFICOS
Contratante: Penitenciária “Tenente PM José Alfredo Cintra 

Borin” de Reginópolis, CNPJ: 96.291.141/0122-77
Contratado: BAURU COLOR GRAF – INDUSTRIA E COMER-

CIO GRAFICO LTDA, CNPJ: 64.082.332/0001-45
Data da Assinatura: 14/03/2022
Prazo de Vigência: 30 dias
Valor do Contrato: R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais)
Natureza de Despesa: 33903983
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Parecer Jurídico: Ofício GPG Circular nº 02/2015, de 

26/10/2015
Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, 

inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 14 de março de 2022.
RATIFICANDO em atendimento ao disposto ao artigo 26 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
na competência a mim atribuída, tendo em vista a edição da Lei 
Complementar de nº 897 de 09 de maio de 2001, bem como do 
Decreto nº 57.688, de 27 de dezembro de 2011, o reconhecimento 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO exarada pelo Diretor Técnico 
III da Penitenciária “ASP Luís Ricardo Jock Stoduto” de Piracicaba, 
com fulcro no “caput” do artigo 25 do já citado diploma legal, 
objetivando a aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros 
(banana nanica), no valor total de R$ 5.104,00 (cinco mil cento e 
quatro reais), por meio do Programa Paulista da Agricultura de 
Interesse Social (PPAIS), para consumo dos sentenciados e funcio-
nários da Unidade Prisional supracitada, reeducandos do Centro de 
Ressocialização “Carlos Sidnes de Souza Cantarelli” de Piracicaba 
e detentos do Centro de Detenção Provisória “Nelson Furlan” de 
Piracicaba, no período de 12/03/2022 a 30/04/2022, em favor da 
Cooperativa de Produtores Agrícolas e Artesanato da Fazenda 
Ipanema - COOPRAFI com 09 (nove) agricultores credenciados.
(SAP-PRC-2022/04811-PENIT.PIRACICABA). 

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
SOROCABA

 DESPACHO SAP/251746/2022 – DTIII
Tendo em vista os termo constante do Comunicado de Evento 

nº 018/2022, datado em 14 de março de 2022, e no uso da atribui-
ção que me é conferida pelo artigo 19, inciso I, alínea J, do Decreto 
nº 45.683/2001, DETERMINO, nos termos do artigo 264 da Lei nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar 
nº 1.361, de 21/10/2021, e, em consonância com a Resolução SAP 
nº 012/2022, a instauração do Procedimento Apuratório Preliminar 
com a finalidade de apurar os fatos narrados no supramencionado 
comunicado de evento, o qual relata possíveis irregularidades fun-
cionais de servidor deste Centro de Detenção Provisória.

Ficam designados os servidores, Jhony Fernandes de Paula, 
RG 40.042.107-0, Supervisor Técnico II em exercício, como 
Autoridade Apuradora e, Ismael Salvador Ferreira Junior, RG 
19.178.399-7, Agente de Segurança Penitenciária, que irá secre-
tariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, 
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme preceitua o artigo 14 da referida Resolução SAP.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
HORTOLÂNDIA

 DESPACHO DO DTIII DO DIA 14/03/2022
Despacho do Diretor nº 087/2022, de 11/03/2022
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos ter-

mos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterados 
pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, de 06-06-2003, 
para a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 10/03/2022, 
acerca de apreesão de lícitos com autoria, setor de portaira da 
Unidade, apreendida em desfavor do sentenciado A.A.S. (Comuni-
cado de Evento nº 081/2022 – PAP 243988/2022).

Despacho do Diretor nº 085/2022, de 14/03/2022
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 14/03/2022, acerca de apreensão de objeto proibido, em 
desfavor do sentenciado J.S.G.M. (Comunicado de Evento nº 
085/2022 – PAP 250240/2022).

Despacho do Diretor nº 088/2022, de 14/03/2022
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 11/03/2022, acerca de apreensão de ilícitos, área externa da 
Unidade, apreendida pelo servidor P.S.P. (Comunicado de Evento 
nº 086/2022 – PAP 250233/2022).

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 INTERESSADO: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁ-

RIA DE HORTOLÂNDIA
ASSUNTO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecí-

veis, na modalidade Pregão Eletrônico.
PORTARIA Nº 126/2022-CPPH
Dispõe sobre a designação de servidores para exercerem as 

funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, objetivando a condução 
do Pregão Eletrônico nº 003/2022 – Processo n.º 20220047496.

O Senhor JOAQUIM GOMES DA SILVA, portador da cédula 
de identidade RG nº 21.327.026-2, Diretor Técnico III do Centro 
de Progressão Penitenciária de Hortolândia, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Central do Estado, com fun-
damento no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 47.297, de 06 
de novembro de 2.002, c.c. o artigo 6º, inciso IV, da Resolução 
CEGP-10, de 19/11/2002, e a necessidade de designar servidores 
para exercerem as funções de Pregoeiro, Subscritor do Edital e 
de Equipe de Apoio, sem prejuízo de suas atividades normais, 
objetivando a condução do Pregão Eletrônico nº 003/2022, 
Processo nº 20220047496, que trata da aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis, para suprir necessidades do Centro 
de Progressão Penitenciária de Hortolândia e do Centro de 
Detenção Provisória de Campinas, no período de 01/05/2022 a 
31/08/2022, resolve:

Artigo 1º - DESIGNAR, como função de Pregoeiro, o servidor 
Flávio Cesar Martinez, RG. 28.713.929-3, Agente de Segurança 
Penitenciário; para subscritor e suplente do Edital o servidor 
Dogmar Custódio Alves, RG: 22.549.724-4, Supervisor Técnico 
III; e os servidores, Lucimar Rosa dos Santos, RG: 25.381.727-
4 - Diretora do Centro Administrativo; Marcos Paulo Evangelista 
da Silva, RG 23.650.301-7, Agente de Segurança Penitenciário 
como equipe de apoio.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

Publique-se.
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